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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 
 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO ESPECIALIZADO PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DA PRAÇA TRAJANO LINO GOLÇAVES, NO BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE 

GUARAPARI/ES 

 

VALOR ESTIMADO 

R$ 1.477.284,47 (um milhão, quatrocentos e setenta e sete mil e duzentos e oitenta e quatro 

reais e quarenta e sete centavos). 

  

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Data início de acolhimento das propostas: 24/07/2024 às 9:00hs  

Data limite para impugnação: 02/08/2024 às 23:59hs 

Data limite para pedido de esclarecimento: 02/08/2024 às 23:59hs 

Data final das propostas: 07/08/2024 às 8hs59min 

Data de abertura das propostas: 07/08/2024 às 9:00hs  

Abertura da sessão e início da disputa: 07/08/2024 às 9:30hs  

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço   

 

REGIME DE EXECUÇÃO 

Contratação indireta a preço unitário 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024  

O Município de Guarapari, por meio da Comissão de Contratação, nomeada pela Decreto 

Municipal nº 318/2024, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações 

aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos anexos, que 

dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, independentemente de transcrição, 

torna público, para conhecimento dos interessados, conforme autorização contida no Processo 

Administrativo nº 19.147/2024, que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, a 

se processar de forma eletrônica, do tipo menor preço, tendo como finalidade a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO ESPECIALIZADO PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 

DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA TRAJANO LINO GOLÇAVES, NO BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO 

DE GUARAPARI/ES. 

Este edital encontra-se disponível no site do Município de Guarapari 

(https://www.guarapari.es.gov.br) e no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

  

1.  DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS    

O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO ESPECIALIZADO 

PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA TRAJANO LINO GOLÇAVES, NO 

BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES.  

O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes e encontram-

se detalhados no Projeto Básico, que é parte integrante deste Edital.  

 

1.1 – As OBRAS e/ou os SERVIÇOS DE ENGENHARIA previstos neste edital de concorrência e 

seus anexos, dele sendo partes integrantes, serão executados de acordo com as especificações 

e quantitativos estimados, constantes dos documentos a seguir mencionados, 

independentemente de suas transcrições totais ou parciais, e deverão ser rigorosamente 

obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das propostas:   

a) Estudo Técnico Preliminar – anexo ao processo; 

b) Mapa de risco – anexo ao processo; 

c) Projeto Básico e seus anexos:  

c.1) Memorial Descritivo; 

c.2) Planilha Orçamentária; 

c.3) Cronograma Físico-Financeiro; 

c.4) Projeto de Arquitetura; 
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2. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E 

DO ORÇAMENTO  

2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de execução indireta, sob 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme disposto no inciso I, art. 46 da Lei nº 

14.133/2021. 

2.2. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO.  

2.2.1. O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre 

os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório.  

2.3. O modo de disputa será ABERTO.  

2.4. O valor estimado da licitação é de R$ 1.477.284,47 (um milhão, quatrocentos e setenta 

e sete mil e duzentos e oitenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), data-base do 

orçamento: abril/2024.  

  

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024 e exercícios 

subsequentes, na classificação abaixo:  

UG: 201 

ÓRGÃO: 19 

ELEMENTO: 4.4.90.51.99 

 

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL  

4.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital, 

a serem retirados no Portal de Compras Públicas com endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Poderão também adquirir o edital e demais 

documentos que o integram no sítio eletrônico do Município de Guarapari 

(https://www.guarapari.es.gov.br/licitacao) e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

5.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias 

úteis antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 

14.133/2021, mediante documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO 
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DO SISTEMA PROVEDOR do certame indicado neste edital, qual seja, 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

5.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

licitante, e/ou não motivadas.  

5.1.2. Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o 

estabelecido no item 5.1 deste edital.  

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame e vinculará os participantes e a administração.  

5.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode a Comissão de 

Contratação atribuir-lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos.  

5.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada 

nova data para a realização do certame.  

5.5. O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado a 

Comissão de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, os interessados poderão formular consultas em campo próprio do sistema 

provedor.  

5.6. A Comissão de Contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Projeto Básico e orçamento estimado, e setores técnicos da Secretaria 

Demandante, para fins de resposta aos questionamentos apresentados.  

5.7. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão 

computados a partir das publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e do 

sistema provedor do certame.  

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO  

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

6.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas, também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas 

para sua correta utilização.  
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6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

certame na forma eletrônica.  

6.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao Município, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros.  

6.4. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do 

sistema eletrônico deve ser realizada pela empresa líder do consórcio.  

  

7. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  

7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no 

País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, 

munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto 

do certame e que satisfaçam as condições deste Edital.  

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:  

a) Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;  

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

c) Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  

d) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação;  

e) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente;  

f) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio celebrado por mais de três 

empresas;  

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

h) Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017);  

i) Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.  
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7.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:  

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou   

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.   

7.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 

(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 

2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010).  

7.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 

contratante.  

7.5. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de 

assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente 

licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados.  

7.6. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade 

e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.  

7.7. Conforme preceitua o art. 174 da Lei nº 14.133/2021, a participação dos licitantes será 

vinculada a contabilização de todos os prazos a partir das publicações no Portal de Compras 

Públicas, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, que se destina a realização de 

todo procedimento licitatório desde a publicação do edital até a homologação do resultado.  

 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO  

8.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, conforme 

preceitua o regramento do artigo 15 da Lei 14.133/2021.  

8.2. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular 

de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas na 

Lei 14.133/2021 e aquelas estabelecidas neste Edital.  
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8.3. Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio 

e a participação isolada da consorciada, bem como de profissional responsável técnico em mais 

de uma empresa, ou em mais de um consórcio.  

8.4. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência 

de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade 

de todos os documentos que forem apresentados.  

8.5. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, 

além dos demais documentos exigidos neste Edital, Compromisso de Constituição do 

Consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos, discriminando a empresa líder, estabelecendo responsabilidade solidária 

dos integrantes pelos atos praticados pelo consórcio.  

8.6. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão 

do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva.  

8.7. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição 

ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua 

habilitação, salvo quando expressamente autorizado pelo Município. 

8.8. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 

denominação própria, diferente de seus integrantes.  

8.9. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 

decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado 

por quem tenha competência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá 

observar, além dos dispositivos legais e cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas 

deste Edital.  

8.10. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos 

de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, e apresentar as declarações exigidas no edital.  

8.11. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação 

econômico-financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser 

atendida pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 

participação.  

8.12. A comprovação das capacidades técnico-profissional exigidas neste Edital poderá ser 

efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas.  
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8.13. No caso de composição de consórcio que integre a participação de microempresas ou 

empresas de pequeno porte não será admitido para fins de usufruto das benesses previstas nos 

artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme art. 4º §1º, inc. II da Lei 

14.133/2021.  

  

9. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME  

9.1. Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão de Contratação, cujas atribuições estão 

definidas na Lei Complementar Municipal nº 138/2023 e Decreto nº 535/2023, que atuará 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

9.1.2 Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

9.2. A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, junto ao qual as Licitantes deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização.  

9.2.1. O Portal de Compras Públicas se destina a realização de todo procedimento licitatório 

desde a publicação do edital até a homologação do resultado.   

9.2.2. As informações referentes a condução do processo licitatório também poderão ser 

acompanhadas no sítio eletrônico do Município de Guarapari: 

https://www.guarapari.es.gov.br/licitacao, devendo os licitantes e interessados habilitar-se 

Ŷo Đaŵpo ͞ACOMPANHAMENTO POR E-MAIL͟, ĐoŶstaŶte no site, caso desejem receber 

imediatamente as informações que forem ali lançadas.  

9.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado junto ao 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste 

Edital.  

9.4. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e 

verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances.  
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9.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua 

desconexão.  

9.6. Se ocorrer a desconexão da Comissão de Contratação – CC no decorrer da etapa de 

lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

9.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

certame eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente 

praticados, somente após comunicação expressa do Presidente da Comissão de Contratação – 

CC aos participantes, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

9.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou 

quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o 

processo de formulação de lances, a sessão do certame será definitivamente interrompida, o 

que acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova 

publicação do aviso.  

9.9. No caso de desconexão, cada licitante deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico.  

9.10. A abertura da sessão pública deste certame, conduzida pelo Presidente da Comissão de 

Contratação – CC, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital.   

9.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Comissão de Contratação – CC e os 

licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio 

do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou 

e-mail.  

9.12. A Comissão de Contratação – CC verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital.  

9.13. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances.  

9.14. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema 

eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas licitantes.  
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10. DO ENVIO DA PROPOSTA  

10.1. A participação no certame ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de 

senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total de 

menor preço.  

10.2. Após a divulgação do edital, os licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o 

valor de seu preço na moeda (unidade monetária) Real, até a data e hora marcadas para a 

abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.  

10.2.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, da 

descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Básico: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. Não serão aceitas 

desĐƌiçƁes da pƌoposta do tipo ͞ĐoŶfoƌŵe edital͟.  

10.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

10.2.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.  

10.2.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

10.2.5. As propostas possuem prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de 

abertura das propostas de preços.  

10.3. No momento do envio da proposta o licitante deverá declarar por meio do sistema 

eletrônico em campo específico, devendo também apresentar, se convocado para entrega de 

documentos de habilitação (conforme modelo do ANEXO VI – Carta de apresentação dos 

documentos e declaração conjunta de habilitação), as seguintes declarações:  

10.3.1. Que está ciente das condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório;   

10.3.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

10.3.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
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de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  

10.3.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 

Constituição Federal;  

10.3.5. Que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente 

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.3.6. Que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

10.4. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pela Comissão 

de Contratação – CC, e na fase de habilitação deverão ser anexadas em arquivo no sistema, 

junto com as demais declarações constantes no modelo do anexo VI.  

10.5. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação 

no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como 

nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser 

punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital.  

10.6. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada.  

10.7. Ao cadastrar sua proposta no sítio do www.portaldecompraspublicas.com.br, o 

licitante deverá fazer a descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento, deverá ser 

utilizado o Đaŵpo ͞Descrição detalhada do objeto ofertado͟ do Portal de Compras Públicas.  

10.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo 

proponente.  

10.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital 

e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

10.10. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto.  
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10.11. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.  

10.12. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante 

a execução do contrato.  

10.13. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

10.14. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

  

11. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO   

11.1. A partir do horário previsto no preâmbulo desse Edital, a Comissão de Contratação 

realizará a abertura e posterior julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos 

licitantes interessados.  

11.2. A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

11.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado, em tempo real, por todos os participantes.  

11.4. É defeso ao Presidente da Comissão de Contratação proceder à desclassificação de 

propostas, antes do início da fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço 

referencial.  

11.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 

públicos, sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do horário e percentual consignados no registro de cada lance.  

11.6. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor 

de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.  

11.7. Será permitido aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 

Serão considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou 

superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e 

registrado no sistema eletrônico pela própria licitante.  

11.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-

se a licitante desistente às sanções previstas neste Edital.  
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11.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Comissão de 

Contratação, segundo a ordem de classificação provisória obtida.  

11.10. No caso de haver a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no 

certame licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

11.10.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido 

apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o sistema verificará se ocorreu 

empate ficto previsto no §1º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, as 

propostas apresentadas por ME/EPP, com valores até 10% (dez por cento) acima do melhor 

preço ofertado. 

11.10.2. Em caso positivo, a ME/EPP, convocada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

11.10.3. Caso a licitante ME/EPP, convocada não exerça o benefício de ofertar preço 

inferior a primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o sistema automaticamente 

convocará as licitantes ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do 

empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for 

o caso.  

11.10.4. Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, 

será realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

11.11. Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances.  

11.12. Encerrado o julgamento das propostas preliminares e observado o horário estipulado 

neste instrumento, a sessão pública na internet será aberta pelo Presidente da Comissão de 

Contratação, com início da fase competitiva, quando os licitantes poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

11.13. O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagens, pelo Presidente da 

Comissão de Contratação, aos licitantes.  

11.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital.  

11.15. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro.  

11.16. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores 
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ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

11.17. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

11.18. Será adotado, para o envio de lances na concorrência eletrônico, o modo de disputa 

ABERTO: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme 

o critério de julgamento adotado.  

11.19. No modo de disputa aberto, haverá intervalo mínimo de diferença de valores, 

totalizando o montante de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

11.20. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 

minutos e, após o decurso deste tempo, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública, após a fase inicial de 10 (dez) minutos.  

11.21. A prorrogação automática de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá, sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários.  

11.22. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente, sem necessidade de aviso prévio pela Comissão de Contratação e pelo 

sistema, de forma a garantir a concorrência entre os licitantes.  

11.23. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Presidente da 

Comissão de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.  

11.24. Encerrados todos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade.  

11.25. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, a Comissão de Contratação examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

plenamente aos requisitos deste edital.  

11.26. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Presidente da Comissão 

de Contratação realizará a declaração do vencedor respectivo via sistema.  

11.27. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através dos 

seguintes critérios, nesta ordem:  
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I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações;  

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle;  

11.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

II. Empresas brasileiras;  

III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

11.29. A licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 

administração pública, por meio eletrônico, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance 

vencedor, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se a licitante às sanções previstas 

neste Edital.  

11.30. Será vencedora a empresa que atender aos requisitos do Edital e ofertar o MENOR 

PREÇO para executar o objeto do contrato.  

11.31. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por 

despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento da licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, 

técnica ou administrativa.  
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12. DA PROPOSTA  

12.1. A licitante vencedora deverá providenciar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados a partir da declaração de arrematante, anexando em campo próprio do sistema, carta 

de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme ANEXO III – CARTA DE APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA DE PREÇO, a qual será acompanhada da planilha com indicação dos custos 

unitários e o cronograma físico-financeiro, bem como, o detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES).  

12.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver 

menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso:  

12.2.1. Contenha vícios insanáveis;  

12.2.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;  

12.2.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação;  

12.2.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;  

12.2.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável.  

12.3. A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada.  

12.3.1. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas relativamente 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59, §4º da Lei 14.133/2021.   

12.3.2. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021.   

12.4. A Administração conferirá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade 

da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.  

12.5. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível 

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes 

de produtividade adotados nas composições do valor unitário.  

12.6. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 
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13. DA HABILITAÇÃO   

13.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-

se-á à fase de habilitação. 

13.2. Poƌ ŵeio de aviso laŶçado Ŷo sisteŵa, via ͞Đhat͟, a Comissão de Contração convocará a 

licitante vencedora para anexar os documentos de habilitação exigidos no edital, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas. Após esse prazo encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

13.3. Obrigatoriamente, o ANEXO VI – Carta de apresentação dos documentos de habilitação 

(modelo) deverá acompanhar a documentação de habilitação anexa ao sistema para a 

Comissão de Contratação – CC avaliar de seu conteúdo.  

13.4.  A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 

relativos a: 

 

13.5. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

13.5.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação:  

13.5.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

13.5.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores;  

13.5.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício;  

13.5.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente.  

13.5.1.5. Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso; 

13.5.1.6. Deverá estar prevista no instrumento de constituição da licitante a autorização 

para empreender atividades compatíveis com o objeto desta licitação.   

13.5.1.7. Cópia autenticada do Documento de Identificação do responsável legal da 

licitante.  
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13.6. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

13.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação.  

13.6.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

13.6.3. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, mediante 

Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida 

pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte.  

13.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a do 

Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado), mediante Certidão Negativa de 

Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou 

Certidão de Não Contribuinte.  

13.6.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta 

expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.  

13.6.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meio 

de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.  

13.6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.  

13.6.8. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato.  

  

13.7. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

13.7.1.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

13.7.1.1. Serão consideradas aceitas as demonstrações contábeis, registradas na Junta 

Comercial ou com recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, assim apresentadas: 

I. Balanço patrimonial; 

II. Demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
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III. Demonstração do resultado do exercício;  

IV. Demonstração dos fluxos de caixa;  

V. Demonstração do valor adicionado, apenas para companhias de capital aberto; 

VI. Notas explicativas; 

13.7.1.2. Para as empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 

123/2006, desobrigadas pela legislação fiscal e tributária a elaboração dos demonstrativos 

exigidos no item 13.7.1.1, para habilitação no certame, deverão ser apresentadas cópias legíveis 

e registradas na Junta Comercial, SPED ou no órgão competente, das seguintes demonstrações: 

I. Balanço patrimonial; 

II. Demonstração do resultado do exercício; 

III. Notas Explicativas; 

13.7.1.3. A empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as 

demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá apresentar 

balanço de abertura, levantado na data de sua constituição, conforme os requisitos de 

legislação societária e comercial. 

13.7.1.4. Consideram-se ͞já exigíveis͟ as DeŵoŶstƌaçƁes CoŶtáďeis e o Balanço 

Patrimonial referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitação, 

quando a data de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio 

(art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser 

desconsiderado prazo superior para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por 

atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, Acórdãos 

1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 

13.7.2. Para ser habilitado o Licitante deverá demonstrar sua capacidade financeira, alcançando 

o Índice de Liquidez Geral - ILG, o Índice de Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente 

– ILC igual ou maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes:  

           ATIVO CIRCULANTE (AC) + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (RLP) 
ILG =  
            PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

  
             ATIVO TOTAL (AT) 
ISG =  
            PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

  
            ATIVO CIRCULANTE (AC) 
ILC =  
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            PASSIVO CIRCULANTE (PC)  

 
13.7.3. Os licitantes deverão comprovar, no Balanço Patrimonial, possuir um PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO MÍNIMO equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação, para 

fins de habilitação, na forma do § 4º do artigo 69, da Lei nº 14.133/2021.  

13.7.4. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório 

competente, da sede da pessoa jurídica, válida na data da licitação.  

13.7.4.1. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do 

plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação 

constantes neste Edital.  

13.7.5. A Coŵissão veƌifiĐaƌá ŵediaŶte ĐoŶsulta ͞on line͟ Ŷos ƌespeĐtivos sítios eletƌƀŶiĐos dos 
órgãos oficiais, o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

13.7.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

13.7.5.2. A Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU – 

<https://contas.tcu.gov.br>;  

13.7.5.3. A existência de registros impeditivos de contratação por improbidade 

administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 

administrativa disponível no Portal do CNJ;  

13.7.5.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário.  

13.7.5.5. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, 

a Comissão reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de participação.  

13.7.6. Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) 

dos valores de patrimônio líquido exigidos para o licitante individual, admitindo-se, porém, o 

somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação na 

constituição do consórcio.  
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13.7.6.1. O acréscimo previsto no item anterior não será aplicável aos consórcios 

compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte.  

13.7.6.2. No caso de consórcio, deverá haver a demonstração, por cada consorciado, do 

atendimento aos índices contábeis definidos neste Edital.  

  

13.8. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

13.8.1. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e 

Arquitetura – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região da sede da 

empresa (art. 67, inc. V, da Lei Federal nº 14.133/2021), observando a necessidade de indicação 

do respectivo responsável técnico devidamente habilitado para o desempenho dos serviços 

licitados (art. 67, inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021).  

13.8.1.1. Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu Registro no CREA de outro 

Estado, deveƌá apƌeseŶtaƌ Ŷo ato da assiŶatuƌa do CONTRATO o ͞VI“TO͟ do seu Registƌo Ŷo 
CREA do Estado do Espírito Santo, de acordo com o que preceitua o art. 69 da Lei nº 5.194/1966.  

13.8.2. Registro ou Inscrição do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) no Conselho Regional 

de Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CREA ou e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

- CAU da região a que estiver vinculado.  

13.8.3. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente profissional 

devidamente reconhecido pelo conselho profissional competente de nível superior, e que seja 

detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico por execução de serviços/obra de 

características semelhantes aos indicados no Projeto Básico deste Edital.  

13.8.3.1. As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

profissional da licitante, na forma do art. 67, inc. III da Lei Federal nº 14.133/2021, do objeto 

licitado são aquelas indicadas no item 18 do Projeto Básico. 

13.8.3.2. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante. Entende-se, para 

fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:  

13.5.3.2.1. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;  

13.5.3.2.2. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 

cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 

anônima;  

13.5.3.2.3. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 

Contrato de Trabalho em vigor;  
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13.5.3.2.4. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe 

competente da sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como 

Responsável Técnico, ou a apresentação de um dos seguintes documentos:  

13.5.3.2.4.1. Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do 

Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou 

Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviço futuro, sem 

vínculo empregatício.  

13.5.3.2.4.2. Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de prestação 

de serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do 

profissional em responder tecnicamente pela licitante deverá especificar sua vinculação à 

execução integral da obra/serviço objeto desta licitação.  

13.8.3.3. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do 

contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa substituição, a qualificação técnica do 

profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.  

13.8.3.4. Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência 

anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, 

na execução de todos os serviços discriminados.  

13.8.3.5. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 

responsável técnico todas serão inabilitadas.  

13.8.3.6. A Licitante deverá apresentar devidamente preenchido, conforme atestados de 

capacidade técnico-profissional apresentados – RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELOS 

PROFISSIONAL(IS) DETENTOR(ES) DE ATESTADO(S) DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO(S) COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO;  

13.8.4. Os atestados deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

contratantes dos serviços. As Certidões de Acervo Técnico (CAT) deverão ser expedidas e 

registradas pelo Conselho Regional competente.  

13.8.5. Nos referidos atestados e/ou certidões deverá constar o nome do profissional indicado 

e a função desempenhada (para fins de capacidade técnico-profissional), o número do(s) 

contrato(s), nomes do contratado, do contratante e a discriminação dos serviços e quantitativos 

executados.  

13.8.6. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnico 

profissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo Conselho de Classe competente, em 

destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços; local de execução; nome 
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do contratante e pessoa jurídica e da pessoa  jurídica contratada; nome do(s) responsável(is) 

técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(as) de registro(s) no Conselho de Classe 

competente;  

13.8.7. No caso de atestado de consórcio, só serão aceitos e analisados atestados, 

acompanhados das respectivas CAT's, emitidos em nome das empresas consorciadas e que 

citem especificamente o percentual de participação, bem como os serviços e respectivas 

quantidades executadas por cada empresa consorciada, conforme Acórdãos 2.299/2007; 

2.036/2008; 2.255/2008; 2.993/2009; 3.131/2011 e 2.898/2012 do TCU.  

 

13.9. DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

13.9.1. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/06 (Art. 42 a 49) os 

licitantes deverão comprovar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

apresentando: 

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial, com emissão atualizada. 

b) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme anexo IX. 

13.9.2. A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

13.9.2.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado 

o valor anual do contrato. 

13.9.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

13.9.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

13.9.5. A não regularização da documentação, no prazo de estipulado, implicará decadência do 

direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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13.9.6. Havendo má-fé na intenção do uso da prerrogativa de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, o licitante que não apresentar os documentos comprobatórios respectivos, ou 

os apresentar com inverdades, ficara impedido de licitar e de contratar com o Município de 

Guarapari, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas fixadas neste Edital e das 

demais cominações legais, incluindo as previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando for o 

caso. 

 

13.10. DAS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS  

13.10.1. Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que a obra será 

executada, conforme Anexo II do Edital – Declaração de conhecimento dos locais e condições. 

13.10.2. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 

indicados pela licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que 

participarão, a serviço da licitante, das obras ou serviços. Este termo deverá ser firmado pelo 

representante da licitante com o ciente do profissional conforme Anexo IV do Edital - Indicação 

dos Responsáveis Técnicos.  

13.10.3. Carta de apresentação dos documentos e declaração conjunta de habilitação, 

conforme Anexo VI do Edital, nos seguintes termos: 

I. Atendemos a todos os requisitos de habilitação constantes do Edital supracitado, e 

aceitamos e concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições dessa 

licitação, expressas no Edital e todos os seus Anexos. 

II. Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais 

profissionais, não figuram empregados do Município de Guarapari, nem a outro órgão ou 

entidade a ele vinculada. 

III. Manteremos válida a nossa proposta pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, a contar 

da data da sua apresentação e abertura. Bem como, que a proposta apresentada para esta 

licitação foi elaborada de maneira independente e que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

IV. Tomamos conhecimento de todas as informações relacionadas com o objeto licitado, 

tais como, acesso, transporte, preços e disponibilidade de material e mão de obra local; e que 

todas as dúvidas sobre o objeto da licitação foram esclarecidas. 
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V. Que ___________   (DIZER SE REALIZOU OU NÃO REALIZOU) a visita técnica, para fins de 

qualificação técnica, que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá 

ser executada a obra. 

VI. Observa rigorosamente as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, constantes da 

Consolidação das Leis do Trabalho, da Portaria nº. 3.214/78 do Ministério do Trabalho, e de 

outras disposições acerca da matéria, em atendimento ao disposto no artigo 402 da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

VII. Não possuímos em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998).  

VIII. Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

IX. A inexistência de fato impeditivo a nossa habilitação para o edital em referência e que 

tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou 

que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração 

Pública de qualquer Município. 

X. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 

Constituição Federal;  

XI. Os equipamentos necessários para a execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA objeto dessa licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso 

quando da sua contratação, de tal modo a não comprometer o bom andamento dos serviços a 

serem executados. 

XII. Facilitará de modo amplo e completo a ação do fiscal do contrato, permitindo-lhes livre 

acesso a todas as partes da obra, locais onde se encontram os materiais destinados aos serviços 

referidos no presente, comprometendo-se a fazer as correções solicitadas pelo Município. 

13.10.4. Declaração de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme 

anexo IX, se for o caso. 

13.11. Na hipótese do licitante vencedor ser considerado inabilitado por desatender às 

exigências habilitatórias, serão requeridos e analisados a proposta e os documentos de 

habilitação do Licitante subsequente, por ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de um que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  
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13.11.1. A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realizada mais de uma vez, 

até que se obtenha um licitante habilitado, sempre observando que sua proposta deverá estar 

abaixo do orçamento referencial.  

 

14. DOS RECURSOS  

14.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 

10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 

sob pena de preclusão, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021. 

14.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3 (três) 

dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de Compras Públicas, 

em consonância com o preceito no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021.  

14.3. É assegurada aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

14.4. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA 

PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para 

agir em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma. 

14.4.1. Os licitantes são responsáveis pela contagem dos prazos acima mencionados, bem como 

pelo acompanhamento das publicações ocorridas no sistema; 

14.4.2. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que 

o estabelecido no item 14.1 deste edital.  

14.5. Recebido, examinado e decidido o recurso, e constatada a regularidade dos atos 

praticados a Comissão de Contratação, caso mantenha sua decisão, encaminhará o 

procedimento à autoridade competente para adjudicação e homologação, que poderá ratificar 

ou não a decisão da Comissão antes da adjudicação.  

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias 

úteis no horário de 08h30min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min.  
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14.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.9. O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS não 

serão conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante ou por 

meio diverso do que o disposto com como condição para conhecimento e apreciação.  

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia 

de início e incluir-se-á o do vencimento.  

14.11. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente em 

dia de expediente no âmbito do Município.  

 

15. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO  

15.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório 

será encerrado e encaminhado a Autoridade Competente que poderá:  

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) Anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;  

c) Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou  

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos para 

posterior assinatura do contrato.  

15.2. Encerrada a licitação, a Comissão divulgará no Diário Oficial dos Municípios os atos de 

adjudicação do objeto, de homologação do certame, bem como os valores do orçamento 

previamente estimado para a contratação.  

15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e multa de 05% (cinco por cento) do valor da sua proposta em favor do Município.  

15.3.1. Será facultado ao Município, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

15.3.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

acima, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital:  
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I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

  

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

16.1. O prazo de vigência do contrato será contado a partir da data de publicação deste, 

sendo: 

a) O prazo do contrato é de 05 (cinco) meses, contados a partir da data da publicação do 

contrato, sendo 04 (quatro) meses para execução da obra, e 01 (um) mês para 

finalização dos trâmites contábeis, conforme cronograma físico-financeiro;  

b) A expedição da Ordem de Serviço inicial somente se efetivará após a publicação do 

extrato do Contrato nos Diário Oficial dos Municípios e depois da entrega da Garantia 

de Execução do Contrato; 

c) O prazo de vigência contratual terá duração pelo tempo de execução do contrato e será 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

inicialmente previsto para execução, conforme previsão do art. 111 da Lei nº 

14.133/2021.  

16.2. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, salvo 

prorrogação justificada pelo SEMOP e anuída expressamente pelo Contratado, registrada nos 

autos.  

16.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o 

curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos 

serviços.  

16.4. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será 

permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

16.5. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no art. 183 da Lei nº. 

14.133/2021.   

16.6. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente no 

Município.  

16.7. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da SEMOP para paralisar 

ou reiniciar as obras.  
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17. DA SUBCONTRATAÇÃO  

17.1. Fica expressamente vedada a subcontratação/subempreitada dos serviços relacionados 

ao objeto deste contrato. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução 

dos serviços, conforme item 10, inc. XIV, do Projeto Básico anexo deste instrumento.  

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

18.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à 

CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, 

acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário, optando por uma 

das seguintes modalidades:  

18.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1º do 

art. 96 da Lei nº 14.133/2021.  

18.1.1.1. A comprovação do depósito da caução ou do depósito dos títulos deverá ser 

apresentada até no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato, 

sendo condição para seu processamento. 

18.1.2. FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO V do EDITAL – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - 

GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO): emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

18.1.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela 

SUSEP a comercializar seguros, e em nome do Município de Guarapari, cobrindo, inclusive, os 

riscos de rescisão do contrato.  

18.1.3.1. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao 

site <https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>.  

18.1.3.2. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar 

Cobertura de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO em relação à obra. O 

seguro-garantia deverá prever o atendimento deste edital como condição geral.  

18.1.3.3. Na modalidade seguro-garantia, em caso de inadimplemento pelo contratado, a 

seguradora terá a obrigação de assumir a execução e concluir o objeto do contrato e, serão 

observadas as seguintes disposições:  
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I. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação 

de pagar a importância segurada indicada na apólice;  

II. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 

importância segurada indicada na apólice.  

18.1.3.4. Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de Seguro-garantia, deverá 

juntar o comprovante de pagamento do prêmio no prazo de 1 (um) mês, contado da data de 

homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

18.1.4. TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO CUSTEADO POR PAGAMENTO ÚNICO – conforme inciso IV 

do § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. O Município restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) 

dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, 

conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021.  

18.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com o Município, nos 

termos da legislação vigente.  

18.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período 

de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada 

tal garantia, ou valor a ela correspondente.  

18.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, 

o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da 

garantia inicial, no mesmo percentual previsto.  

18.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando 

houver aditivo.  

18.7. Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela 

empresa líder do consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os valores 

proporcionais à sua participação no consórcio.  

18.8. A licitante deverá apresentar o Termo de Compromisso relativo à Garantia Caucionária 

- DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO, segundo ANEXO VII deste edital.   

18.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada. Assim, caso opte pela modalidade seguro garantia, é obrigatório que o 

adjudicatário contrate a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias no valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato.  
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 DOS SEGUROS ADICIONAIS  

19.1. A garantia adicional, prevista no Art. 59, § 5º da Lei 14.133/2021, será exigida do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% do valor orçado pela Administração, equivalente a 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis 

de acordo com a lei.  

 

20. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Projeto Básico, 

anexo deste Edital, e serão realizados com base no art. 140 da Lei 14.133/2021. 

20.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor designado pelo respectivo 

ordenador de despesas, o qual deverá ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura, 

atendendo inclusive o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar a 

execução dos serviços.  

20.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021.   

20.4. São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa dos Órgãos 

da Administração Municipal Direta:   

I. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 

execução do objeto contratado;   

II. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;   

III. Proceder às medições dos serviços executados;   

IV. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução de obras;   

V. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;   

VI. Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;   

VII. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;   

VIII. Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do 

objeto contratado, quando for o caso;   
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IX. Abrir processo administrativo e o encaminhar, com vistas à apuração de eventuais 

irregularidades e aplicação das respectivas sanções previstas em contrato; e,  

X. Outras atividades compatíveis com a função ou especificados no contrato.   

20.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

  

21. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA  

21.1. A adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias, após formalmente convidada, para 

assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital.  

21.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pelo Município;  

21.2. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no 

subitem precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital;  

21.3. Aplicam-se à execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA a serem 

contratados as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim como as 

determinações da CONTRATANTE e da legislação pertinente;  

21.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 

obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como 

se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido;  

21.5. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 

responsabilidade da contratada.  

21.6. A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados do Órgão ou 

Entidade Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e Externo.  

21.7. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), 

decorrem as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto 

desta licitação.  

21.8. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento 

e omitido em outro será considerado especificado e válido.  
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21.9. A Contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do 

ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, 

observando a legislação tributária vigente.  

21.10. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços 

propostos pela licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações.  

21.11. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do 

serviço, para representá-lo nas questões inerentes a execução do contrato.  

21.12. A empresa contratada deverá manter, sem ônus para a SEMOP, no canteiro de obras, 

um escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por 

parte da SEMOP.  

21.13. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, 

que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.  

21.14. O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) e via impressa dos projetos de engenharia em execução.   

 

22. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  

22.1. A forma de pagamento do serviço está expressamente prevista no Projeto Básico e 

ĐoŶtƌato, eŵ sua ͞CLÁU“ULA - DA“ CONDIÇÕE“ DE PAGAMENTO͟. 

22.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais, cujos valores serão 

obtidos com o produto dos quantitativos efetivamente executados conforme etapas do 

cronograma físico financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado.  

22.3. Os pagamentos dos serviços executados mensalmente serão medidos e pagos em 

conformidade com os itens previstos no orçamento referencial da SEMOP e os respectivos 

valores propostos pela empresa vencedora da licitação, dos serviços que tenham sido 

efetivamente executados no período da medição.  

22.3.1. Fica vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou 

referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.  

22.4. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções 

contratuais cabíveis previstas no Edital e no Contrato.  

22.5. As demais cláusulas são aquelas previstas na minuta do contrato e no Projeto Básico do 

Edital.  

22.6. Os preços contratuais, em Reais, para a execução das obras, serão reajustados e 

atualizados na forma do disposto na minuta do contrato.  

mailto:copel@guarapari.es.gov.br


MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES 
Telefone: (27) 3361 – 8216/ e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024                                                                                   Página 34 de 77 

 

22.7. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura 

pela contratada, devidamente atestadas pela Administração, no prazo e condições 

estabelecidas no instrumento convocatório.  

22.7.1. A Nota Fiscal ou Fatura, quando for o caso, deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

do relatório de avaliação de desempenho, bem como dos demais anexos e documentos 

comprobatórios juntados ao processo de pagamento do respectivo contrato.  

22.8. Quando não demonstrado o cumprimento total das obrigações contratuais, sobretudo 

as relacionadas a encargos sociais e trabalhistas, deverá a Administração promover a imediata 

retenção dos créditos decorrentes do contrato e iniciar processo para aplicação das sanções 

administrativas pertinentes.  

22.8.1. Os valores retidos poderão ser utilizados para pagamento diretamente aos 

trabalhadores ou para a quitação de obrigações previdenciárias e depósitos de FGTS, além de 

outras obrigações congêneres.  

22.8.2. Será facultada a realização do mesmo procedimento nos casos de ações trabalhistas 

propostas por funcionário vinculado ao contrato, até o limite estimado da condenação.  

 

23. DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICOFINANCEIRO  

23.1. DOS ADITIVOS  

23.1.1. O contrato proveniente desta licitação será regido pelas normativas da Lei nº 

14.133/2021 e poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
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relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

23.1.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e 

serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e 

adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 

Administração. 

23.1.3. “eƌá apliĐado o disposto Ŷa alíŶea ͞d͟ do iŶĐiso II do iteŵ Ϯϯ.ϭ.ϭ ƋuaŶdo a exeĐução foƌ 
obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 

administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

23.1.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 23.1.1 o contratado será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

23.1.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 23.1.1 não poderão 

transfigurar o objeto da contratação. 

23.1.6. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

23.1.7. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado 

já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 

pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados. 

23.1.8. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial.  

23.1.9. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 
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23.1.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 

107 da Lei nº 14.133/2021. 

23.1.11. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, 

das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

23.1.12. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o 

caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

23.1.13. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 

no próprio contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias 

 

23.2. DA ALOCAÇÃO DE RISCO  

23.2.1. Mapa de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do Contratante e da 

Contratada na execução do contrato. Com base no Mapa de Risco é que são definidas as 

diretrizes das cláusulas contratuais da Matriz de Risco.  

23.2.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados 

ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido no Mapa de Risco.  

23.2.3. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja 

responsabilidade é do Contratante, conforme estabelecido no Mapa de Risco.  

23.2.4. Constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição no 

instrumento respectivo MAPA DE RISCO, anexo ao processo.  

23.2.5. A Contratada declara:  

I. Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no contrato;  
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II. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.  

 

23.3. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

23.3.1. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor 

proposto pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a 

ensejar reequilíbrio econômico-financeiro. 

23.3.2. Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio 

econômico-financeiro.  

23.3.3. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 

23.3.4. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamente 

justificado pela Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso 

os preços apurados no mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o 

contratado do compromisso sem aplicação de penalidades. 

23.3.5. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratada 

após a solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, o CONTRATATADO não poderá 

recusar e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo. 

23.3.6. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos 

técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

24.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 

constantes do Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de 

sanção o Licitante que:  

24.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

24.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

24.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  

24.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

24.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
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24.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

24.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

24.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

24.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

I. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

II. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

III. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

24.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 

Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, e demais disposições da legislação vigente.  

  

25. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS  

25.1. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada ao 

licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela 

empresa, com o acompanhamento de servidor público designado para essa finalidade, de 

acordo com o Projeto Básico.  

25.2. A visita deverá ser agendada com antecedência junto à SEMOP e deverá ocorrer até o 

dia útil anterior a abertura da sessão pública. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, 

desconhecimento de qualquer fato.  

25.2.1. O agendamento das visitas deve ser realizado com a SEMOP, através do telefone 27-

3361-5630, das 9:00 às 17:00 horas, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.   

25.3. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, 

declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executada 

a obra, nos moldes da declaração constante do ANEXO II do EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO 

DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES.  

  

26. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

26.1. A gestão do contrato será realizada pelo servidor designado pelo respectivo ordenador 

de despesas, o qual deverá ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura, atendendo 
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inclusive o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, devendo supervisionar as ações do fiscal 

do contrato, assim como manter a gestão administrativa do contrato, quanto ao prazo de seu 

cumprimento, eventos de pagamento e avaliar junto a fiscalização a necessidade de eventuais 

aditivos contratuais e prazo ou valor, sempre justificadamente em processo específico para tal 

finalidade, quando for o caso. 

26.2. O protocolo de comunicação entre contratante e contratada ao longo do contrato, será 

realizado entre o fiscal e o gestor do contrato, nomeados pela Administração, e o técnico 

responsável indicado pela empresa vencedora da licitação (Contratada) que poderão adotar a 

comunicação eletrônica nos respectivos endereços institucionais (e-mail) para o 

acompanhamento da rotina de execução contratual.  

26.2.1. Ficará a cargo do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa dos Órgãos 

da Administração Municipal Direta expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, 

as ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos 

serviços/obras. 

26.2.2. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, 

ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, 

a ser avaliada pela própria fiscalização quanto ao atendimento. 

26.2.3. A eventual substituição de profissional responsável pela comunicação entre contratante 

e contratado só será possível mediante comunicação por escrito a SEMOP, devidamente 

justificada. 

26.3. O método de avaliação da conformidade dos serviços entregues com relação às 

especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório 

será realizado através de medição mensal assistida pela CONTRATADA, de acordo com os 

quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base o orçamento, cronograma 

definitivo e planejamento proposto pela CONTRATADA. 

26.3.1. As medições serão cumulativas e efetuadas sobre o total realizado no período, sendo 

que os eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados para pagamento até a sua 

correção total, devendo a CONTRATADA, por meio de sua fiscalização, confirmar as informações 

constantes do Relatório Mensal de Andamento das Atividades para proceder à medição. 

26.4. A verificação do cumprimento da obrigação da contratada de manter todas as condições 

nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de execução será feita, durante 

toda execução do contrato, através da manutenção de todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do Local da 
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prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária 

vigente. 

26.5. Os procedimentos para sanções, glosas e rescisão contratual serão devidamente 

justificados. 

26.5.1. A Administração, no exercício de sua função de controle, poderá bloquear (glosar) 

créditos em faturas emitidas pelo particular (Contratado), nas seguintes hipóteses: 

a) para exigir correção de serviços não recebidos pela fiscalização, mas lançados na fatura pela 

contratada; e 

b) de modo a compensar os débitos a ele imputados, sendo que, a glosa não possui natureza 

sancionatória, tratando-se de medida que visa o ressarcimento de determinada monta, 

considerando não ter o serviço/obra sido realizado a contento e/ou ser constatada alguma 

irregularidade quando da observação da fiscalização. 

26.5.2. A extinção do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 

137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

contrato. 

26.5.3. Os casos de rescisão/extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

26.5.4. O termo de rescisão/extinção contratual será lavrado sob orientação da Controladoria 

do Município, no que couber. 

26.5.5. Em caso algum a SEMOP pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes 

da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como aqueles resultantes de 

atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

26.6. A administração poderá exigir outras garantias contratuais, nos casos previstos em lei e 

no edital, inclusive aquelas relacionadas ao mapa de risco e seguros adicionais. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

27.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação 

e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta 

forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

27.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pela Comissão 

de Contratação – CC;  
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27.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das 

propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da 

interposição de recurso(s), se for o caso;  

27.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação.  

27.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação 

incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 

qualquer pormenor;  

27.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a 

rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis.   

27.5. O Município reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou 

prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome 

conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem 

que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.  

27.6. É facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 

substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, 

corrigir impropriedades na documentação de habilitação já apresentados, para instrução do 

processo.  

27.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 

proposta, poderá a Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser 

declarada desistente do feito licitatório.  

27.8. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato 

vinculado a esta licitação, fica eleito o foro da Seção Judiciária de Guarapari/ES, com exclusão 

de qualquer outro.  

27.9. São partes integrantes desse Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Projeto Básico e seus anexos;  

ANEXO II – Declaração de conhecimento dos locais e condições;   
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ANEXO III – Carta de apresentação da proposta de preços (modelo);   

ANEXO IV – Indicação de responsáveis técnicos (modelo);   

ANEXO V – Carta de fiança bancária – garantia de cumprimento do Contrato (modelo);   

ANEXO VI – Carta de apresentação dos documentos e declaração conjunta de habilitação; 

ANEXO VII – Declaração de Garantia do Contrato;   

ANEXO VIII – Minuta do Contrato;   

ANEXO IX – Declaração de Microempresa (Me) / Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

 

Guarapari/ES, 22 de julho de 2024. 

  

  

Larissa Bravin de Oliveira 

Presidente da Comissão de Contratação 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

O Projeto Básico é parte integrante deste Edital, conforme Processo Administrativo nº 

19.147/2024.   

 

ANEXO AO PROCESSO LICITATÓRIO, CONFORME DESCRITO NO PROJETO BÁSICO, CONSTA OS 

SEGUINTES DOCUMENTOS:  

  

Projeto Básico e anexos:   

• Anexo I – Memorial Descritivo;    

• Anexo II – Planilha Orçamentária;  

• Anexo III – Cronograma Físico-Financeiro; 

• Anexo IV – Projeto de Arquitetura; 

• Anexo V – Justificativa Técnica; 

 

Os documentos e projetos acima serão disponibilizados somente por meio digital, no sítio 

eletrônico oficial do Município de Guarapari e no site do Portal de Compras Públicas. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇOES 

(Em papel timbrado da empresa) 

Local, de              de 2024. 

 
À Comissão de Contratação - CC 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 19.147/2024 
 

  

  

A empresa ____(razão social), estabelecida na ______(endereço completo), devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº________, neste ato representado(s) pelo (a) Sr. (a) _______ (nome e 

identificação do representante legal), com RG nº____, CPF nº _____, DECLARA que tem pleno 

conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser executada os serviços de 

__________________, conforme estipulado no edital Nº___/________, reconhecendo ainda 

que tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de 

adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços 

quanto ao aqui declarado.  

  

  

  

 

 Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Carimbo de CNPJ 

RG E CPF 
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ANEXO III 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Em papel timbrado da empresa) 

Local, de              de 2024. 

 
À Comissão de Contratação - CC 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 19.147/2024 
 

 

A empresa ____(razão social), estabelecida na ______(endereço completo), devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº________, neste ato representado(s) pelo (a) Sr. (a) _______ (nome e 

identificação do representante legal), com RG nº____, CPF nº _____, apresenta a V.Sas. nossa 

proposta para execução dos serviços de ........................ nosso preço para execução dos serviços 

Ġ de R$ …....., ĐoŶfoƌŵe desĐƌito eŵ Ŷosso oƌçaŵeŶto, paƌa exeĐução eŵ ….... ;….......Ϳ dias 
consecutivos, conforme descrito em nosso orçamento.  

 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas 

relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas 

técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, 

e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e 

equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao 

Município.  

 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 

brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 

recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da SEMOP, assumindo, desde já, a 

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as 

especificações.  

 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de ___ (_________) dias 

corridos, a contar da data de abertura da licitação.  

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
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….........., Caƌteiƌa de IdeŶtidade Ŷº. …......... expedida eŵ …./..../......, Óƌgão Expedidoƌ …............, 
e CPF Ŷº …........, como representante desta empresa.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos.  

 

 

 Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Carimbo de CNPJ 

RG E CPF 
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ANEXO IV 

INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

(Em papel timbrado da empresa) 

Local, de              de 2024. 

À Comissão de Contratação - CC 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 19.147/2024 
 

REFERÊNCIA: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/24 

INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

PELA EXECUÇÂO DA OBRA 

 

Em atendimento ao Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA em referência, indicamos os 

profissionais acima para atuarem como responsáveis técnicos da obra/serviço, caso sejamos 

vencedores da licitação, que se declaram cientes do comprometimento em exercer as 

atividades nos serviços objeto da licitação em referência.  

Os profissionais indicados estão cientes e de acordo com a indicação por essa empresa licitante 

para integrar a equipe técnica que se responsabilizará pela execução dos trabalhos objeto da 

licitação em referência. 

Em caso de eventual substituição, o Município de Guarapari deverá anuir com a substituição, 

devendo, ainda, ser demonstrado que o novo responsável técnico tem experiência igual ou 

superior ao indicado. 

Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 

Carimbo de CNPJ 
RG E CPF 

CIÊNCIA DOS PROFISSIONAIS: 

_______________________                            ___________________________ 

Assinatura                                                            Assinatura 

Nome /Cargo/Nº CREA/CAU                             Nome /Cargo/Nº CREA/CAU 

NOME 
HABILITAÇÃO 

(Título e nº. CREA/CAU) 
ESPECIALIZAÇÃO 

TEMPO  DE 
EXPERIÊNCIA 
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ANEXO V 

MINUTA DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DO CONTRATO 

(Em papel timbrado da empresa) 

Local, de              de 2024. 

 
À Comissão de Contratação - CC 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 19.147/2024 
 

Carta de Fiança - R$ ...............................  

  

Pela  presente,  o  Banco  ...................................,  com  sede  à 

Rua.................................................................................., da Cidade de .................................., do 

Estado ................................, por seus representantes infra-assinados, se declara fiador e 

principal pagador da empresa................................................................................., sediada à 

Rua....................................................................................... da Cidade............................ do 

Estado ....................................., até o limite de R$ ......................... 

(......................................................), para efeito de garantia para a execução do Contrato de 

Empreitada nº        /      , objeto do Edital de           nº     .  

 

Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado, a atender, dentro de 24(vinte e 

quatro) horas, as requisições de qualquer pagamento coberto pela caução, desde que exigidas 

pelo Município de Guarapari, sem qualquer reclamação, retenção ou, ainda, embargo ou 

interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito ao Município de Guarapari. 

 

Obriga-se ainda este Banco pelo pagamento de despesas judiciais ou não, na hipótese de ser 

esse Município compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento de qualquer 

obrigação assumida por nossa afiançada.  

 

Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançada depositar ou 

pagar o valor da caução garantida na presente Carta de Fiança Bancária ou por nova carta de 

fiança, que seja aceita por esse Departamento.  

mailto:copel@guarapari.es.gov.br


MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES 
Telefone: (27) 3361 – 8216/ e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024                                                                                   Página 49 de 77 

 

Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro nº ....... ou outro 

registro usado por este Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, satisfazendo, além disso, as 

determinações do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no país de origem.  

 

Os signatários desta estão regularmente autorizados a prestar fianças desta natureza, por força 

do disposto no Artigo ........ dos Estatutos do Banco, publicado no Diário Oficial em ........ do ano 

............, tendo sido eleitos (ou designados) pela Assembleia ....................., realizada em ...........  

 

A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo das Obras pela SEMOP.  

  

 

Banco .....................................................   
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ANEXO VI 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DECLARAÇÃO CONJUNTA DE HABILITAÇÃO 

(Em papel timbrado da empresa) 

Local, de              de 2024. 

 
À Comissão de Contratação - CC 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 19.147/2024 
 

A empresa ____(razão social), estabelecida na ______(endereço completo), devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº________, neste ato representado(s) pelo (a) Sr. (a) _______ (nome e 

identificação do representante legal), com RG nº____, CPF nº _____, em cumprimento aos 

ditames editalícios, utilizamo-nos do presente para submeter à apreciação de V.Sas. os 

documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada:  

 

 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS)  

 

 

Ainda, atendendo as exigências da licitação em epígrafe, DECLARAMOS, sob as penalidades da 

Lei, expressamente que: 

I. Atendemos a todos os requisitos de habilitação constantes do Edital supracitado, e 

aceitamos e concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições 

dessa licitação, expressas no Edital e todos os seus Anexos. 

II. Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais 

profissionais, não figuram empregados do Município de Guarapari, nem a outro órgão 

ou entidade a ele vinculada. 

III. Manteremos válida a nossa proposta pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, a contar 

da data da sua apresentação e abertura. Bem como, que a proposta apresentada para 

esta licitação foi elaborada de maneira independente e que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

IV. Tomamos conhecimento de todas as informações relacionadas com o objeto licitado, 

tais como, acesso, transporte, preços e disponibilidade de material e mão de obra local; 

e que todas as dúvidas sobre o objeto da licitação foram esclarecidas. 

V. Que ___________   (DIZER SE REALIZOU OU NÃO REALIZOU) a visita técnica, para fins 

de qualificação técnica, que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que 

deverá ser executada a obra. 

VI. Observa rigorosamente as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, constantes da 

Consolidação das Leis do Trabalho, da Portaria nº. 3.214/78 do Ministério do Trabalho, 

e de outras disposições acerca da matéria, em atendimento ao disposto no artigo 402 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

VII. Não possuímos em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998).  

VIII. Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

IX. A inexistência de fato impeditivo a nossa habilitação para o edital em referência e que 

tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal, ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar e de contratar com 

a Administração Pública de qualquer Município. 

X. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da 

Constituição Federal;  

XI. Os equipamentos necessários para a execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA objeto dessa licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso 

quando da sua contratação, de tal modo a não comprometer o bom andamento dos 

serviços a serem executados. 
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XII. Facilitará de modo amplo e completo a ação do fiscal do contrato, permitindo-lhes livre 

acesso a todas as partes da obra, locais onde se encontram os materiais destinados aos 

serviços referidos no presente, comprometendo-se a fazer as correções solicitadas pelo 

Município. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 

Sr.___________________, Carteira de Identidade nº. ___________ expedida em __/__/____, 

Órgão Expedidor ____________, e CPF nº ________, Fone (___) ________, E-mail: 

______________ como representante desta Empresa.  

  

Atenciosamente,  

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Carimbo de CNPJ 

RG E CPF 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO 

(Em papel timbrado da empresa) 

Local, de              de 2024. 

 
À Comissão de Contratação - CC 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 19.147/2024 
 

 

A empresa (nome  da  empresa),  CNPJ  nº  ………………….,  com  sede na Rua 

...................................................................................., da Cidade de .................................., do 

Estado ................................, para a habilitação na licitação em referência, e em cumprimento 

ao disposto no Edital, vem declarar a modalidade da garantia a ser escolhida será: (01 – Caução 

em dinheiro, 02 – Caução Título da Dívida Pública, 03 – Fiança Bancária, 04 – Seguro Garantia 

ou 05 – Título de Capitalização) 

 

 

 Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Carimbo de CNPJ 

RG E CPF 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,  

O MUNICÍPIO DE GUARAPARI, por meio da ..........................................., pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n. .............., estabelecida no ............., nesta 

Capital, neste ato representada pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela 

Portaria/Resolução nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOE de ..... de 

............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de obra comum de engenharia para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO ESPECIALIZADO PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 

DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA TRAJANO LINO GOLÇAVES, NO BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO 

DE GUARAPARI/ES, nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Projeto Básico; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2. O regime de execução é o empreitada por preço unitário. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

MATRIZ DE RISCO: 

3.1.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

3.1.1.1. Modificações das Especificações de serviço: A administração poderá modificar 

especificações, modificar e/ou ampliar escopo - Atraso cronograma e elevação dos custos de 

projetos e obras; 

3.1.1.2. Alteração de projeto feita por entidades públicas ou órgãos ambientais - Atraso 

cronograma e elevação dos custos de projetos e obras 

3.1.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

3.1.2.1. Variação quantitativos - Variação de custos de implantação e inadequação dos 

serviços; 
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3.1.2.2. Construção, Montagem, Implantação, Cronograma - Risco de ocorrência de 

eventos na construção que impeçam cumprimento do prazo ou que modifiquem os custos; 

3.1.2.3. Danos e prejuízos causados à obra por erro ou falha de execução - Atraso 

cronograma e elevação de custos; 

3.1.2.4. Projeto Básico se identificado detalhamento inadequado - Atraso cronograma e 

elevação dos custos de projetos e obras; 

3.1.2.5. Falta de compatibilização dos Projetos Complementares - Possíveis conflitos na 

execução das instalações; 

3.1.2.6. Refazimento de serviços ou paralizações motivados por questões climáticas - 

Comprometimento cronograma e alteração dos custos de obras;  

3.1.2.7. Bota Fora materiais e solos inservíveis - Acréscimo de volume previsto. Variação 

de quantitativo de material a ser encaminhado a aterro sanitário licenciado, inclusive 

transporte; 

3.1.2.8. Não obtenção dos requisitos de qualidade - Atraso da obra, Elevação dos custos 

–Retrabalhos; 

3.1.2.9. Necessidade de projetos e aprovações junto às concessionárias para 

acessos/remanejamentos de interferências não previstas. Riscos envolvendo remanejamento de 

interferências - Atraso cronograma | Elevação dos custos de obra; 

3.1.2.10. Não comunicação à Contratante, dentro dos prazos legais, da necessidade de 

remanejamento das interferências não previstas - Atraso cronograma | Elevação dos custos de 

obra; 

3.1.2.11. Adequação / otimização de métodos construtivos - Comprometimento 

cronograma e alteração dos custos de obras; 

3.1.2.12. Redução da lucratividade - Elevação dos custos Contrato; 

3.1.2.13. Prejuízos causados a Vizinhos / Terceiros pela realização das obras - Atraso da 

obra | Elevação de custos, indenização, retrabalho; 

3.1.2.14. Falhas Planejamento - Distribuição inadequada das frentes de trabalho de acordo 

com a tipificação do serviço; Equipamentos ociosos ou insuficientes; 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

TABELA CUSTOS DER-ES 04/2024, SINAPI-ES 05/2024, ORSE-SE 04/2024 (LS=157,27).  

7.2. A eventual solicitação de pedido de reajuste, caso o contrato ultrapasse o período de 

um ano, deve ser efetivada pelo contratado até a data da assinatura de eventual prorrogação 

de prazo, constando no respectivo aditivo. Caso não haja manifestação em tal prazo, entende-

se por precluso o direito ao reajuste. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas. 

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.1.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

8.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.1.12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

8.1.13. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.1.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

8.1.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8.1.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 
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9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
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9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, 
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quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 

armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 

transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 

3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 

o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de preservação de material para usos futuros.  

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 
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9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

ĐoŶtƌatação eŵ ateƌƌos de ƌesíduos sſlidos uƌďaŶos, áƌeas de ͞ďota foƌa͟, eŶĐostas, Đoƌpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente 

e o tipo de fonte. 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 

em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 

naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

CONFORME O CASO 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 

ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010


MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES 
Telefone: (27) 3361 – 8216/ e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024                                                                                   Página 66 de 77 

 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação etc.). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

OU 

11.2. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, 

combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor 

correspondente a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos 

bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

11.2.1.  BEM 1.............. Valor 

11.2.2.  BEM 2 .............Valor 

11.2.3.  ... 

11.2.4. TOTAL ............. Valor total 

OU 

11.3. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com 

cláusula de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 

X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.  
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11.3.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a 

execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

11.3.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta 

qualidade também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e 

poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo 

fornecimento. 

11.3.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a 

conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade 

fiscal. 

11.3.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou 

parcialmente. 

11.3.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 

disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da 

obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade 

da importância segurada indicada na apólice. 

11.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante 

de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública 

ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

Nota: Caso o adjudicatário não opte pela oferta de seguro-garantia, poderá ofertar a fiança 

bancária, a caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública antes ou depois da assinatura 

do termo de contrato. Na segunda hipótese, deverão ser incluídos os subitens a seguir 

OU 
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11.5.  O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, 

ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) 

do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais 

o contratado será depositário: 

11.5.1. BEM 1.............. Valor 

11.5.2.  BEM 2 .............Valor 

11.5.3.  ... 

11.5.4. TOTAL ............. Valor total 

11.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante 

a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 

permanecendo em vigor  mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

NOTA : O art. 97, I, da Lei nº 14.133/21, soŵeŶte pƌevġ pƌazo de vigġŶĐia ͞igual ou supeƌioƌ ao 
estaďeleĐido Ŷo ĐoŶtƌato pƌiŶĐipal͟ paƌa a ŵodalidade de seguƌo-garantia, o que se alinha à 

exceção prevista no art. 7º, caput, da Circular SUSEP n° 662, de 11 de abril de 2022, que trata 

do assuŶto ;͞O pƌazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação 

gaƌaŶtida, salvo se o oďjeto pƌiŶĐipal ou sua legislação espeĐífiĐa dispuseƌ de foƌŵa distiŶta͟Ϳ. 
Não havendo ainda regulamentação do tema, deverá ser adotado um prazo razoável para 

verificação do total adimplemento do contratado, antes da liberação da garantia. 

11.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato. 

11.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 

a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
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11.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.10, observada a legislação que rege a matéria.  

11.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica, com correção monetária. 

11.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério competente. 

11.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

11.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... 

(......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.17.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato;  
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11.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.21. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

11.22. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Projeto Básico. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

͞ď͟, ͞Đ͟ e ͞d͟ do suďiteŵ acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

desĐƌitas Ŷas alíŶeas ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟ e ͞h͟ do suďiteŵ aĐiŵa deste CoŶtƌato, ďeŵ Đoŵo Ŷas 
alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟ e ͞d͟, Ƌue justifiƋueŵ a iŵposição de peŶalidade ŵais gƌave ;art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;  

 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   
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III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.1 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

                                       
1 : No Acórdão n.º 2569/2018 – PleŶáƌio, o TCU ĐoŶĐluiu Ƌue ͞A AdŵiŶistƌação PúďliĐa pode iŶvoĐaƌ a 
Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas 
estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima 
dos iŶteƌesses da soĐiedade [...]͟. (Đf. Boletiŵ de JuƌispƌudġŶĐia Ŷ.º Ϯϰϰ, sessões ϲ e ϳ de Ŷoveŵďƌo de 
2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que:  

͞ϯ0ϳ. Coŵo Ġ eǆposto Ŷo eǆaŵe tĠĐŶiĐo tƌaŶsĐƌito Ŷo ƌelatóƌio do TC-016.501/2003-0, acolhido 
integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da 
Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. 
Isso poƌƋue ao defiŶiƌ, eŵ seu aƌt. Ϯº, ’ĐoŶsuŵidoƌ’ Đoŵo toda pessoa físiĐa ou juƌídiĐa Ƌue adƋuire ou 
utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a 
Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. 
Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso 
Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 
1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira 
Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, 
aŵďas do PleŶáƌio, de ƌelatoƌia dos ŵiŶistƌos Hoŵeƌo “aŶtos e AdǇlsoŶ Motta, ƌespeĐtivaŵeŶte.͟ 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapari/ES para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) / EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(Em papel timbrado da empresa) 

Local, de              de 2024. 

 
À Comissão de Contratação - CC 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 19.147/2024 
 

  

A empresa ____(razão social), estabelecida na ______(endereço completo), devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº________, neste ato representado(s) pelo (a) Sr. (a) _______ (nome e 

identificação do representante legal), com RG nº____, CPF nº _____, DECLARA sob as penas da 

Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita 

a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo. 

   

Ainda, declara que na possibilidade de restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a 

regularização, estando ciente que, do contrário, haverá decadência do direito à contratação. 

  

Por fim, declara que observou e atende plenamente aos requisitos previstos no art. 4º da Lei 

Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP) e que no ano-calendário de realização desta 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

 

 

 Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Carimbo de CNPJ 

RG E CPF 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br

		2024-07-22T14:21:31-0300
	Assinado digitalmente na forma da Lei 11.419/2006 por Múltiplos signatários em: 22/07/2024 14:21.




